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FUNDAÇÃO SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DO PARÁ

.

poRtARiA
.

poRtARiA Nº 298/2017 – GABp/fscmp
a Presidente da FUndaÇÃo santa Casa de MiseriCÓrdia 
do Pará, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando os termos da Portaria nº 136/2017, de 14 
de março de 2017, publicada no doe nº 33334 de 16 de março 
de 2017, alterada pela Portaria nº 234/2017-CPPs/ gabP/Fs-
CMP, de 25 de abril de 2017, publicada no doe nº 33365, de 03 
de maio de 2017, e expedida pela Presidente da Fundação Santa 
Casa de Misericórdia do Pará, em exercício, Dra. Rosane Marques 
rosado gomes;
Considerando, ainda, os termos do Memorando nº 006/2017 
- CPad/CPPs/Pres/FsCMP, que trata de pedido de prorrogação 
de prazo.
resolve:
Prorrogar, com fulcro no art. 208 da lei nº 5.810/1994, 
por mais 30 (trinta) dias, a contar 15/05/2017, o prazo para a 
conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo administrativo 
disciplinar de protocolo nº 2012/77777.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
belém, 25 de maio de 2017.
dra. rosângela brandÃo Monteiro
Presidente da FsCMP.

protocolo: 184847
poRtARiA Nº  297/2017 – GAp/Gp/fscmp
a Presidente da FUndaÇÃo santa Casa de MiseriCÓrdia 
do Pará, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas pelo decreto do dia 26/02/2015, publicado no doe nº 
32.836, de 27/02/2015, considerando a solicitação através do 
ofício nº 552/2017 /gabs/sesMa/PMb de 29/03/2017.
r e s o l v e:
Prorrogar, cessão a contar de 01/05/2017, a secretaria 
Municipal de saúde – sesMa, do servidor Fagnei ivison 
Correa CarvalHo, id. Funcional nº 57174898/1, cargo de 
Enfermeiro , pelo prazo de 01 (um ) ano, ônus para o órgão 
cessionário  e reembolso ao cedente , considerando art.5º e § 1º 
do decreto nº 648, de 17 de janeiro de 2013.
art. 4º a cessão de servidores obedecerá aos seguintes 
procedimentos:
I - quando ocorrer no âmbito do Poder Executivo, será autorizada 
pelo titular do Órgão da administração direta estadual ou 
dirigente de autarquia ou Fundação Pública a que pertencer o 
servidor;
ii - quando ocorrer para órgão ou entidade da União, dos estados, 
do distrito Federal, dos Municípios ou de outro Poder do estado, 
será autorizada pela secretaria de estado de administração - 
SEAD, ficando condicionada à anuência do Titular do Órgão da 
administração direta estadual ou dirigente de autarquia ou 
Fundação Pública no qual o servidor estiver lotado.
Art. 5º Na hipótese do inciso II do art. 4º, o ônus da remuneração 
do servidor cedido, acrescido dos respectivos encargos sociais, 
será do órgão ou da entidade cessionária.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
belém – Pa,  29 de Maio de 2017.
rosangela brandÃo Monteiro
Presidente da FsCMP

protocolo: 184965
poRtARiA Nº  296/2017 – GAp/Gp/fscmp
a Presidente da FUndaÇÃo santa Casa de MiseriCÓrdia 
do Pará, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas pelo decreto do dia 26/02/2015, publicado no doe nº 
32.836, de 27/02/2015, considerando a solicitação através do 
ofício nº 045/2017 /gP/dgP/al de 09/02/2017 .
r e s o l v e:
Prorrogar, cessão a contar de 30/06/2016, a assembléia 
legislativa do estado do Pará - alePa, da servidora etiene 
Monteiro de andrade, id. Funcional nº 54195950/2, cargo 
técnica em Comunicação social , pelo prazo de 01 (um ) 
ano, ônus para o órgão cessionário  e reembolso ao cedente , 
considerando art.5º e § 1º do decreto nº 648, de 17 de janeiro 
de 2013.
art. 4º a cessão de servidores obedecerá aos seguintes 
procedimentos:
I - quando ocorrer no âmbito do Poder Executivo, será autorizada 
pelo titular do Órgão da administração direta estadual ou 
dirigente de autarquia ou Fundação Pública a que pertencer o 
servidor;
ii - quando ocorrer para órgão ou entidade da União, dos estados, 
do distrito Federal, dos Municípios ou de outro Poder do estado, 
será autorizada pela secretaria de estado de administração - 
SEAD, ficando condicionada à anuência do Titular do Órgão da 
administração direta estadual ou dirigente de autarquia ou 
Fundação Pública no qual o servidor estiver lotado.

Art. 5º Na hipótese do inciso II do art. 4º, o ônus da remuneração 
do servidor cedido, acrescido dos respectivos encargos sociais, 
será do órgão ou da entidade cessionária.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
belém – Pa,  29 de Maio de 2017.
rosangela brandÃo Monteiro
Presidente da FsCMP

protocolo: 184991

.

.

licENçA mAtERNiDADE
.

poRtARiA Nº 286/GAp/Gp/fscm
a Presidente da FUndaÇÃo santa Casa de MiseriCÓrdia 
do Pará, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas pelo decreto do dia 26/02/2015, publicado no doe nº 
32.836 de 27/02/2015.
Considerando o que dispõe o Parágrafo único do art. 86 da lei 
nº. 5810, de 24 de janeiro de 1994 e ainda a apresentação do 
Atestado Médico, firmado pelo médico devidamente inscrito no 
CrM/Pa sob o nº 8499.
r e s o l v e:
ConCeder de acordo com o art. 88 da lei nº 5.810, de 
24/01/1994, em combinação com a eC nº 44 que altera o inciso 
xii do art. 31 da Constituição do estado do Pará, 180 (cento 
e oitenta) dias de licença Maternidade a servidora tatiane 
de MesQUita liMa da silva, id. Funcional nº 57212416-
2, servidora estatutária estável Concursada, Médica, lotada 
na gerência da tocoginecologia, no período de 18.05.2017 a 
13.11.2017.
art. 3º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 18 de Maio de 2017.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
belém – Pa, 25 Maio de 2017.
rosangela brandÃo Monteiro
Presidente da FsCMP
poRtARiA Nº 290/GAp/Gp/fscm
a Presidente da FUndaÇÃo santa Casa de MiseriCÓrdia 
do Pará, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas pelo decreto do dia 26/02/2015, publicado no doe nº 
32.836 de 27/02/2015.
Considerando o que dispõe o Parágrafo único do art. 86 da lei 
nº. 5810, de 24 de janeiro de 1994 e ainda a apresentação do 
Atestado Médico, firmado pelo médico devidamente inscrito no 
CrM sob o nº 2698-Pa.
r e s o l v e:
ConCeder de acordo com o art. 88 da lei nº 5.810, de 
24/01/1994, em combinação com a eC nº 44 que altera o inciso 
xii do art. 31 da Constituição do estado do Pará, 180 (cento e 
oitenta) dias de licença Maternidade a servidora tHais arrUda 
CarvalHo id. Funcional nº 5907292-2, servidor temporário, 
nutricionista, lotada na terapia renal substitutiva Pediátrica, no 
período de 25.05.2017 a 20.11.2017.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
belém – Pa, 08 Maio de 2017.
rosangela brandÃo Monteiro
Presidente da FsCMP
poRtARiA Nº 294/GAp/Gp/fscm
a Presidente da FUndaÇÃo santa Casa de MiseriCÓrdia 
do Pará, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas pelo decreto do dia 26/02/2015, publicado no doe nº 
32.836 de 27/02/2015.
Considerando o que dispõe o Parágrafo único do art. 86 da lei 
nº. 5810, de 24 de janeiro de 1994 e ainda a apresentação do 
Atestado Médico, firmado pelo médico devidamente inscrito no 
CrM sob o nº 4414-Pa.
r e s o l v e:
ConCeder de acordo com o art. 88 da lei nº 5.810, de 
24/01/1994, em combinação com a eC nº 44 que altera o inciso 
xii do art. 31 da Constituição do estado do Pará, 180 (cento e 
oitenta) dias de licença Maternidade a servidora lUCenilda da 
silva alves id. Funcional nº 5917791-1, servidor temporário, 
enfermeira generalista, lotada na gerência da neonatologia, no 
período de 23.05.2017 a 18.11.2017.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
belém – Pa, 26 Maio de 2017.
rosangela brandÃo Monteiro
Presidente da FsCMP

protocolo: 184444

coNtRAto
.

coNtRAto: 154/2017
Exercício: 2017
Classificação do Objeto: Outros
objeto: Prestação de serviço de manutenção corretiva, sem 
reposição de peças, de 10 (dez) Camas para Parto da marca: 
HospiMetal, modelo: HM 2006 - PHoenix..
valor: r$ 8.000,00
data de assinatura: 25/05/2017
vigência: 25/05/2017 a 20/11/2017

dispensa: 26/2017
orçamento: Funcional Programática: 10.302.1427.8288; 
Fonte: 0103, 0269, 0269003264, 0149006652 e 0149006654; 
elemento de despesa: 339039;
Contratado: Hervan soeiro dias
endereço: avenida bráz de aguiar, 835 bloco i, aptº 702, belém/
Pa, CeP: 66.035-000
telefone: 9132251566
ordenador: rosângela brandão Monteiro
Presidente da FsCMP

protocolo: 184786

.

.

tERmo ADitivo A coNtRAto
.

termo Aditivo: 5
data assinatura: 25/05/2017
vigência: 26/05/2017 a 26/11/2017
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por finalidade a renovação 
de prazo pelo período de 26/05/2017 à 26/11/2017, consoante 
ao estabelecido no artigo 57, ii da lei Federal n.º 8.666/93. o 
objeto do referido contrato consiste na prestação de serviços 
especializados para desenvolvimento e realização do Curso 
educação Continuada Presencial teórico-Prático de Urgência e 
emergência – Pals (PediatriC advanCed liFe sUPort).
Contrato: 216/2014/FsCMP.
Exercício: 2017.
orçamento: Funcional Programática: 10.128.1427.8308; Fonte 
de recurso: 0149006489; elemento de despesa: 339030.
Contratado: Centro MédiCo de eMergênCia de Porto 
alegre s/s ltda
endereço:  rua santana, 1253, sala 405, bairro santana, Porto 
alegre/rs, CeP: 90.040-373,  telefone: (51) 3217-3842/3012-
3055.
ordenador: rosângela brandão Monteiro
Presidente da FsCMP

protocolo: 184662

.

.

DispENsA DE licitAção
.

Dispensa: 26/2017
Exercício: 2017
Classificação do Objeto: Outros
objeto: Prestação de serviço de manutenção corretiva, sem 
reposição de peças, de 10 (dez) Camas para Parto da marca: 
HospiMetal, modelo: HM 2006 - PHoenix..
Fundamento legal: Com base no artigo 24, inciso iv, da lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Parecer nº 103/2017-
ProF.
Data da Ratificação: 25/05/2017
orçamento: Funcional Programática: 10.302.1427.8288; 
Fonte: 0103, 0269, 0269003264, 0149006652 e 0149006654; 
elemento de despesa: 339039;
Contratado: Hervan soeiro dias
endereço: avenida bráz de aguiar, 835 bloco i, aptº 702, belém/
Pa, CeP: 66.035-000
telefone: 9132251566
ordenador: rosângela brandão Monteiro
Presidente da FsCMP

protocolo: 184790

RAtificAção DE DispENsA DE licitAção
.

Ato: 26
número da dispensa: 26/2017
data: 25/05/2017
ordenador: rosângela brandão Monteiro
Presidente da FsCMP

protocolo: 184792

outRAs mAtéRiAs
.

poRtARiA 287/GAp/Gp/fscmp
a Presidente da FUndaÇÃo santa Casa de MiseriCÓrdia 
do Pará, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas pelo decreto do dia 26/02/2015, publicado no doe nº 
32.836, de 27/02/2015,
Conforme requerimento de 23/05/2017.
r e s o l v e:
ConCeder, licença Paternidade ao servidor josé roberto 
dUarte jUnior, id. Funcional 5712723-1, assistente 
administrativo, lotado na gdie/administração, 10 (dez) dias no 
período de 09.05.2017 a 18.05.2017, formalizada de acordo com 
a Certidão  nº 0668520155.2017.1.00258.013.0305052-97.
art. 3º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 09 de Maio de 2017.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
belém – Pa, 25 de Maio de 2017.
rosangela brandÃo Monteiro
Presidente da FsCMP

protocolo: 184450


